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DECRETO Nº 771  /2026, 15 de Janeiro de 2026 
 

Declara em situação anormal, caracterizada como 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do município 
afetadas pela estiagem– COBRADE: 1.4.1.1.0, e dá outras 
providências. 

 
O Senhor José Nunes dos Santos Filho, Prefeito do 

Município de Jaguaribara, localizado no Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas da Lei Orgânica Nº 01/1990, e pelo 
inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 
da Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei Federal nº 12.340, 
de 1 de dezembro de 2010 (alterada em partes pela Lei nº 12.983, de 
02 de Junho de 2014) na Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 
no Decreto Federal nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e na Portaria nº 260, de 02 
de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional. 

 
CONCIDERANDO: 
I - Que em decorrência do período de Estiagem, atingindo diretamente 
a população rural do município de Jaguaribara Ce.   
 
II - Que em virtude da estiagem, a população da zona rural fica ainda 
mais em estado de vulnerabilidade social que requerem a intervenção 
e mobilização das três esferas de governo. 
III –. Que esses seguintes danos, competi o Município a preservação 
do bem-estar da população, ocasionando a necessidade da 
continuação da operação carro-pipa do governo federal, para o 
fornecimento de água potável para população da zona rural deste 
município. 
IV - Que a fundamentação deste ato, com o detalhamento do desastre, 
consta em Parecer Técnico da COMPDEC favorável à declaração da 
situação de anormalidade. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1o. Fica declarada a existência de situação anormal provocada por 
ESTIAGEM, desastre crônico, gradual nas áreas do município 
comprovadamente afetadas, contidas no Formulário de Informações do 
Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em 
virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM 
1.4.1.1.0, conforme legislação aplicada.  

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos 
municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDEC, nas ações 
de resposta ao desastre e reabilitação do cenário. 
 Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar 
as ações de resposta ao desastre e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto às comunidades, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
tudo sob a coordenação da COMPDEC. 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV 
do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades 
administrativas e os agentes de proteção e defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 
iminente, a: 
I – adentrar em residências para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação; 
II  –  usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesa 
civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população. 
Art. 5º. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos 
de desapropriação, conforme legislação federal aplicável ao tema, com 
a observância de suas condições e consequências. 
Art. 6º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições 
dos bens necessários ao atendimento da situação de emergência ou do 
estado de calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado 
da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a 
recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos.  

Art. 7º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) 
dias e entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de janeiro de 2026 
 
 
 

____________________________________ 
José Nunes dos Santos Filho 

Prefeito Municipal 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº...........: 20260048        
 
ORIGEM.....................: CONCORRÊNCIA Nº 2025103101-CP 
 
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
 
CONTRATADA(O).....: FOCO LOCACAO AMBIENTAL LTDA 
 
OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DO SHOW ROOM MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA PERGENTINO ALMINO PINHEIRO, S/N, NO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DETALHADAS NO PROJETO BÁSICO EM ANEXO, JUNTO AO 
FUNDO MUNCIPAL DE CULTURA 
 
VALOR TOTAL................: R$ 245.698,47 (duzentos e quarenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e sete centavos) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Atividade 
1002.131220088.2.102 Gerenciamento do Espaço Cultural Multiuso , 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.16, no valor de R$ 245.698,47 
 
VIGÊNCIA...................: 14 de Janeiro de 2026 a 14 de Abril de 2026 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 14 de Janeiro de 2026 
 
Portaria nº 002/2026. 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260048        
Ref. Processo: CONCORRÊNCIA Nº 2025103101-CP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DO SHOW ROOM MUNICIPAL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA PERGENTINO ALMINO PINHEIRO, S/N, NO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DETALHADAS NO PROJETO BÁSICO EM ANEXO, JUNTO AO 
FUNDO MUNCIPAL DE CULTURA 
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O(a) Sr(a)FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA, SECRETÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA, como CONTRATANTE e 
FOCO LOCACAO AMBIENTAL LTDA como CONTRATADA.  
 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, matrícula n° 2522, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de Janeiro de 2026. 
 
 
FRANCISCA MARIANE ALVES DE SOUZA 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
GESTOR(A) DO CONTRATO 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
CONTRATO Nº...........: 20260049        
 
ORIGEM.....................: CONCORRÊNCIA Nº 2025112401-CP 
 
CONTRATANTE........: SECRETARIA DE AGRICULTURA,E 
RECURSOS HÍDRICOS 
 
CONTRATADA(O).....: SARAIVA EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LDTA 
 
OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DO ABATEDOURO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, 
SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E RECURSOS HÍDRICOS. 
VALOR TOTAL................: R$ 173.070,96 (cento e setenta e três mil, 
setenta reais e noventa e seis centavos) 
 
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2026 Projeto 
1501.206050107.1.067 Construir,Ampliar e Equipar Mercados, 
Abatedouros e Feiras , Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e 
instalações, Subelemento 4.4.90.51.92, no valor de R$ 173.070,96 
 
VIGÊNCIA...................: 14 de Janeiro de 2026 a 14 de Maio de 2026 
 
DATA DA ASSINATURA.........: 14 de Janeiro de 2026 
 
Portaria nº 004/2026.  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
 
Contrato nº: 20260049        
Ref. Processo: CONCORRÊNCIA Nº 2025112401-CP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
ABATEDOURO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, SOB A 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS. 
 
 
O(a) Sr(a)FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA, 
SECRETÁRIO, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a 
celebração de Contrato entre a(o)SECRETARIA DE AGRICULTURA,E 
RECURSOS HÍDRICOS, como CONTRATANTE e SARAIVA 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LDTA como CONTRATADA.  
 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) RUBIANA ALVES DA SILVA, 
matrícula nº 60701, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de Janeiro de 2026. 
 
 
FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA,E RECURSOS HÍDRICOS 
GESTOR(A) DO CONTRATO 
 
******************************************************************************** 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
AVISO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 2026011201-IN 
 

Aviso de Ratificação/Homologação. Modalidade: INEXIGIBILIDADE Nº 
2026011201-IN. Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS VISANDO À 
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS PATRONAIS, À 
REVISÃO DA ALÍQUOTA DO RAT E À RECUPERAÇÃO DE VALORES 
DE IMPOSTO DE RENDA (IRRF) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS. Contratada: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90. Forma 
de pagamento de honorários: R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 
1,00 (um real) efetivamente recuperado aos cofres municipais 
condicionados ao êxito. Ratifico e Homologo a Inexigibilidade de 
licitação com amparo legal na alínea “c” e “e” do Inciso III do Art. 74 da 
Lei Federal n° 14.133/2021 e Art.1 da Lei 14.039/2020. Jaguaribara/CE, 
14 de janeiro de 2026. Ana Maria Silva Sena - Ordenadora de Despesas 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município de 
Jaguaribara/CE. 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
20250044. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18120002/24 - CONTRATO Nº 
20250044 - ORIGEM: Inexigibilidade Eletrônica Nº 2025010801-IN - 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - 
CONTRATADA(O): MARIA VILANI DE ARAÚJO - OBJETO: LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL URBANO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO 
DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAGUARIBARA/CE - VALOR ADITIVADO: R$ 6.646,44 (seis mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos) - 
VALOR ATUALIZADO: R$ 13.292,88 (treze mil, duzentos e noventa e 
dois reais e oitenta e oito centavos) -  DATA DA ASSINATURA: 15 de 
janeiro de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 2026011401-DE 
  
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, torna público 
que realizará as 09h:00min do dia 22 de janeiro de 2026, no endereço 
eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 2026011401-
DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TINTA EM 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. Aviso de Contratação Direta 
à disposição com o Agente de Contratação no endereço: Centro 
Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro, 
cep: 63.490-000. Jaguaribara/CE, 15 de janeiro de 2026. Alan Vinicius 
dos Santos Miguel - Agente de Contratação. 
 
******************************************************************************** 
 
 
Onde lia-se: 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06010010/25   - CONTRATO Nº 
20260029  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025032001PERP- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
CONTRATADA(O).....: DIEGO DE ASSIS DANTAS - ME  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO 
DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 
85.226,02 (oitenta e cinco mil e duzentos e vinte seis reais e dois 
centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 
0701.103010068.2.027 Gerenciamento das ASPS - Atenção Primári 
a (OCA-NE) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.41, no valor de R$ 85.226,02 - 
VIGÊNCIA: 09 de janeiro de 2026 à 31 de dezembro de 2026  - DATA 
DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2026. 
 
 
Lê-se 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06010010/25   - CONTRATO Nº 
20260029  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025032001PERP- 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE - CONTRATADA(O).....: 
DIEGO DE ASSIS DANTAS - ME  OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO DESTINADOS PARA A 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 85.226,02 (oitenta e cinco 
mil e duzentos e vinte seis reais e dois centavos)  - PROGRAMA 
DE TRABALHO: Exercício 2026 Atividade 0701.103010068.2.027 
Gerenciamento das ASPS - Atenção Primári a (OCA-NE) , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.41, no valor de R$ 85.226,02 - VIGÊNCIA: 09 
de janeiro de 2026 à 31 de dezembro de 2026  - DATA DA 
ASSINATURA: 09 de janeiro de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N°  2025100601-CP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE 
RECOMPOSIÇÃO E CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO DE 
DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS NO 
PROJETO BÁSICO EM ANEXO, JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. Vencedor: 
DIOGENES ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 58.715.651/0001-48, com o valor total de R$ 751.486,52 
(SETECENTOS E CINQUENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS). 
Conforme a proposta anexada aos autos. Adjudico e Homologo a 
Concorrência Eletrônica na forma da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021. Jaguaribara/CE, 14 de Janeiro de 2026. FRANCISCO 
DANIELL MACIEL SALDANHA – ORDENADOR DE DESPESAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22070001/25   - CONTRATO Nº 
20260052  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025081801PERP- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CONTRATADA(O).....: JOSE EDIVAN DA SILVA  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 
108.202,46 (cento e oito mil, duzentos e dois reais e quarenta e seis 
centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 0801.12.122.0083.2.038 - 
Gerenciamento da Secretaria de Educacao Basica (OCA-NE), R$ 
67.829,36 no elemento de despesa 33903022: Material de 
Consumo, Material de Consumo - Material de Limpeza e Produtos 
de Higienização, Material de Limpeza e Produtos de Higienização, 
R$ 37.521,10 no elemento de despesa 33903021: Material de 
Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha, 
Material de Copa e Cozinha, R$ 1.598,00 no elemento de despesa 
33903015: Material de Consumo, Material de Consumo - Material 
para Festividades e Homenagens, Material para Festividades e 
Homenagens, R$ 1.254,00 no elemento de despesa 33903036: 
Material de Consumo, Material de Consumo - Material Hospitalar, 
Material Hospitalar - VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2026 a 14 de 
janeiro de 2027  - DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2026.  
Portaria nº 004/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260052        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025081801PERP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA 
E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e 
JOSE EDIVAN DA SILVA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
Matrícula Nº  60676, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 

Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 14 de janeiro de 2026 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
FUNDO MUNICIAL DE EDUCAÇÃO 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22070001/25   - CONTRATO Nº 
20260055  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025081801PERP- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CONTRATADA(O).....: KILIMPA COMERCIO E INDUSTRIA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 4.767,50 
(quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 0801.12.122.0083.2.038 - 
Gerenciamento da Secretaria de Educacao Basica (OCA-NE), R$ 
4.767,50 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo, 
Material de Consumo - Material de Limpeza e Produtos de 
Higienização, Material de Limpeza e Produtos de Higienização - 
VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2026 a 15 de janeiro de 2027  - DATA 
DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2026. 
Portaria nº 005/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260055        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025081801PERP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA 
E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O Sr JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e 
KILIMPA COMÉRCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA -ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
Matrícula Nº  60676, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
Instituído pela Lei Municipal de N.º 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pelo Decreto Municipal  

N.º 320/2018, de 26 de julho de 2018. 

 

Jaguaribara-Ceará, quinta-feira, 15 de janeiro de 2026                                                                                            Edição N.º 1887 
8 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
página | 5 

 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 15 de janeiro de 2026 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22070001/25   - CONTRATO Nº 
20260056  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025081801PERP- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
CONTRATADA(O).....: GLAUANE CARLOS VIEIRA  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 
5.028,00 (cinco mil e vinte e oito reais)  - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 0801.12.122.0083.2.038 - Gerenciamento da 
Secretaria de Educacao Basica (OCA-NE), R$ 3.620,00 no elemento 
de despesa 33903022: Material de Consumo, Material de Consumo 
- Material de Limpeza e Produtos de Higienização, Material de 
Limpeza e Produtos de Higienização, R$ 1.408,00 no elemento de 
despesa 33903021: Material de Consumo, Material de Consumo - 
Material de Copa e Cozinha, Material de Copa e Cozinha - 
VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2026 a 15 de janeiro de 2027  - DATA 
DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2026. 
Portaria nº006/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260056        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025081801PERP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA 
E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 

O Sr JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e 
GLAUANE CARLOS VIEIRA - ME como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS REJAN FERNANDES SALDANHA, 
Matrícula Nº  60676, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 15 de janeiro de 2026 
 
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 
Onde Lea-se:  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12060001/25   - CONTRATO Nº 
20260040  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025073001PERP- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - 
CONTRATADA(O).....: SAO MATHEUS COMERCIAL DE GAS LTDA  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SEC. DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, SEC. DO MEIO AMBIENTE E 
MUDANÇA DO CLIMA DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. - 
VALOR TOTAL: R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais)  
- PROGRAMA DE TRABALHO: 0801.12.361.0083.2.042 - 
Gerenciamento do Prog. Nac. de Alimenta ão Escolar Ensino 
Fundamental OCANE], R$ 3.480,00 no elemento de despesa 
33903004: Material de Consumo, Material de Consumo - Gás 
Engarrafado, Gás Engarrafado - VIGÊNCIA: 13 de janeiro de 2026 a 
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31 de dezembro de 2026  - DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro 
de 2026  
 
 
Lê-se: 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12060001/25   - CONTRATO Nº 
20260040  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025073001PERP- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - 
CONTRATADA(O).....: SAO MATHEUS COMERCIAL DE GAS LTDA  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SEC. DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, SEC. DO MEIO AMBIENTE E 
MUDANÇA DO CLIMA DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. - 
VALOR TOTAL: R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais)  
- PROGRAMA DE TRABALHO: 0801.12.361.0083.2.042 - 
Gerenciamento do Prog. Nac. de Alimenta ão Escolar Ensino 
Fundamental OCANE], R$ 3.480,00 no elemento de despesa 
33903004: Material de Consumo, Material de Consumo - Gás 
Engarrafado, Gás Engarrafado - VIGÊNCIA: 13 de janeiro de 2026 a 
31 de dezembro de 2026  - DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro 
de 2026  
 
******************************************************************************** 
 
                                              SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 94/2026, em 14 de Janeiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Leticia Morais Rodrigues de 
Faria 

CARGO/FUNÇÃO Massoterapeuta 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
dentro do município 
localidade (Mineiro/ 
Curupati) em missão de 
cumprimento de atividades 
referentes ao cronograma 
da estratégia de saúde da 
família. De interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 20,00 

VALOR POR EXTENSO Vinte Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 95/2026, em 14 de Janeiro de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 

       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Joselio dos Santos 
Monteiro 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 96/2026, em 14 de Janeiro de 2026.  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Georgia Queiros de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Tec. De Enfermagem  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Georgia Queiros de 
Almeida matricula_____ 
que, no interesse do 
serviço público, passou a 
ter exercício em nova sede, 
com mudança  para a 
cidade de Fortaleza(CE), 
onde permanece como Tec. 
de Enfermagem da casa de 
apoio de Fortaleza, 
vinculada a secretaria de 
saúde do município 
conforme dispõe os artigo 
10,11, e 12 da lei municipal 
580/2005, de 29/12/2005, e a 
tabela de valores contidas 
no decreto 322/2018, de 
06/08/2018. 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 97/2026, em 14 de Janeiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vauvernagues Almeida de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Fortaleza) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 98/2026, em 14 de Janeiro de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Júlio Alves do Nascimento 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 

        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 99/2026, em 14 de Janeiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio de 
Sousa Silva 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 100/2026, em 14 de Janeiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rogerio Pinheiro de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 
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SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 101/2026, em 14 de Janeiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Limoeiro do Norte) 
em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 102/2026, em 14 de Janeiro de 2026. 
  
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Jonh Eduardo de Melo 
Araujo 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Iguatu) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 103/2026, em 14 de Janeiro de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nagila Salma Saldanha de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Téc. de enfermagem 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/01/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Jaguaribe) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura.  
40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Janeiro de 
2026. 
 
******************************************************************************** 
 
LEGISLATIVO 
 
 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. Processo nº 05010001/26 - 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS EM ARQUIVO PDF/OCR EM ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS POR ÓRGÃOS FISCALIZADORES JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. Fundamento Legal: Art. 75, inciso 
II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de Dispensa em 15 de 
janeiro de 2026. JOSE MARTINS GONCALVES NETO. ORDENADOR 
DE DESPESAS. Proponente: MARCOS VINICIUS BARBOSA FARIAS. 
CNPJ/MF Nº 15.593.034/0001-04. Valor Global: R$ 29.999,76 (vinte e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos). 
 
******************************************************************************** 
  
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, torna público que realizará as 09:00, do dia 21 de 
janeiro de 2026, no endereço eletrônico: 
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 2026150101-DE. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, LIMPEZA, EXPEDIENTE E MATERIAL DE 
INFORMÁTICA), VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. Aviso de Contratação 
Direta à disposição na Comissão de Contratação, no endereço: AV. 
BEZERRA DE MENEZES – CENTRO - JAGUARIBARA/CE e no 
endereço eletrônico: www.camarajaguaribara.ce.gov.br; 
https://www.jaguaribara.ce.gov.br/diarios-oficiais. Jaguaribara/CE, 15 
de janeiro de 2026. Antônia Uenilli Diógenes Saldanha - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
 
 
 

http://www.camarajaguaribara.ce.gov.br/
https://www.jaguaribara.ce.gov.br/diarios-oficiais

